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PROPOSIÇÃO N° 28/2021 

Espécie: Requerimento 

Camara Municipal tie CapistranoICE 
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Excelentíssimos Vereadores, 

O Vereador FELIX SERGIO ARAUJO, 
no uso de suas atribuições legais, vem 
através do presente, solicitar do Exmo. 
Prefeito Municipal de Capistrano, Sr (a). 
ANTÔNIO SOARES SARAIVA JUNIOR, 
com o aval do Plenário Soberano deste 
Legislativo, solicita ao órgão competente que 
possa efetuar os meios cabíveis com objetivo 
de implementar a gratificação destinada aos 
profissionais que estão atuando na linha de 
frente do combate ao coronavírus. 

Em atenção aos interesses de nossa sociedade, venho solicitar do Poder Executivo 

Municipal, que designe setor competente para que possa efetuar os meios cabíveis com 

objetivo de implementar a gratificação destinada aos profissionais que estão atuando na linha 

de frente do combate ao coronavírus nesta urbe. 
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JUSTIFICATIVA 

A pressente proposição colima em que pese, o Poder Executivo municipal conceder 

gratificação temporária e transitória aos servidores que exerceram e exercem atividades 

presenciais de apoio, enfrentamento, prevenção e combate ao coronavírus (COVID-19). 

Em virtude da declarada situação de emergência em saúde pública do município de 

Capistrano outrora declarado, vido ao enfrentamento à pandemia. Sabemos que a concessão 

da gratificação é temporária e tem caráter indenizatório e não deve ser incorporada ao 

vencimento, remuneração, provento ou pensão. 

Devido a pandemia supra, esta indicação se faz necessária, haja vista, o aumento de 

trabalho que estes profissionais tiveram e estão tendo durante a pandemia, por conta do 

grande numero de pessoas infectadas em nossa cidade, sendo essa reivindicação justa e 

necessária para os nossos profissionais, aprimorando o serviço dos mesmos. 

Nosso mandato nesta edilidade tem compromisso com esses servidores e não 

podemos deixar de estar juntos deles nessa luta. 

Na certeza de apoio e aprovação, aproveito o ensejo para apresentar os meus 

antecipados agradecimentos. 

Plenário da Câmara Municipal de Capistrano, em 01 de fevereiro de 2021 

FELIX SERGIO ARÂ1.JJO 
Vereador 
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